
 

 

 

 

 

Tarifário de Abastecimento de Água 

Município de Esposende 

  

Ano 2018 

Tarifário Familiar Sim 

Fonte http://www.esposendeambiente.pt/index.php/tarifario.html  

Data de receção/ última 
consulta 

10-08-2018 

Observações:  

http://www.esposendeambiente.pt/index.php/tarifario.html


 



 

 



Regulamento de Abastecimento de Água 

Município de Esposende 

Ano 2013 (em vigor no ano 2018) 

Tarifário Familiar Sim 

Fonte http://www.cm-
esposende.pt/site/documentos/Regulamentos/Regulamentos%20Extern
os/Codigo_Regulamentar_Municipio_Esposende.pdf 

Data de receção/ 
última consulta 

10-08-2018

Observações: 

http://www.cm-esposende.pt/site/documentos/Regulamentos/Regulamentos%20Externos/Codigo_Regulamentar_Municipio_Esposende.pdf
http://www.cm-esposende.pt/site/documentos/Regulamentos/Regulamentos%20Externos/Codigo_Regulamentar_Municipio_Esposende.pdf
http://www.cm-esposende.pt/site/documentos/Regulamentos/Regulamentos%20Externos/Codigo_Regulamentar_Municipio_Esposende.pdf


REGULAMENTO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS DO MUNICÍPIO DE ESPOSENDE 

RAADAR.1.00 29/49 

3. A pedido dos utilizadores finais, a Esposende Ambiente definirá para os mesmos um
coeficiente de recolha diferente do previsto no número anterior, sempre que o justifiquem o
local e o perfil do consumo, sendo que para o efeito deve assistir ao utilizador final o direito de
solicitar à Esposende Ambiente uma vistoria ao local de consumo por forma a ajustar a
facturação do serviço de saneamento às circunstâncias específicas do local de consumo.

4. Aos consumos de água que não dêem origem a águas residuais recolhidas pelo sistema público
de saneamento, serão aplicadas, aos consumos desse contador, as tarifas variáveis de
abastecimento previstas para os utilizadores não domésticos, e não servirá o correspondente
consumo para o cômputo das tarifas de saneamento e resíduos.

5. A Esposende Ambiente poderá adoptar uma tarifa de cariz social, cujas especificações
constarão do Anexo I, a qual não deverá ser inferior ao custo de aquisição do bem a fornecer
ou ao custo do serviço a prestar.

6. A Esposende Ambiente, a requerimento dos utilizadores, atribuirá um tarifário de água e
saneamento até ao 2º escalão, inclusive, às famílias com três ou mais filhos dependentes a seu
cargo, quando o abastecimento se destine a fins única e exclusivamente domésticos, devendo
o utilizador fazer prova anual daquela condição.

7. A alteração dos requisitos de atribuição da tarifa referida no ponto 6 deverá ser
imediatamente comunicada à Esposende Ambiente.

8. A prestação de falsas declarações referentes aos pontos 6 e 7 implicará a cessação imediata do
benefício concedido.




